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Nova Friburgo/RJ, 01 de julho de 2019.

Ofício PGM nº 130/19. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, cujo teor tem a finalidade de alterar a Lei Complementar n° 040 de 30 de dezembro de 2008, que altera o período de férias dos profissionais do magistério para 30 (trinta) dias.

A razão da alteração se dá diante da previsão, por equívoco, do período de férias de 45 (quarenta e cinco) dias na lei em vigor, o que resulta em prejuízo ao erário, diante das diversas proposituras de ações judiciais pleiteando o direito. Verifica-se na lei que foi dada ao período de recesso escolar a mesma natureza do direito de férias
Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	MARCELO BRAUNE

Prefeito em Exercício



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

Altera o Art. 20 da Lei Complementar n° 040 de 30 de Dezembro de 2008, que dispõe sobre o plano de cargo, carreira e remuneração do magistério do Município de Nova Friburgo e dá outras providências.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e o mesmo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Art. 20 da Lei Complementar n° 040 de 30 de dezembro de 2008, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 20 – Os profissionais dos quadros permanentes e do quadro suplementar da Secretaria Municipal de Educação, em efetivo exercício do cargo, gozarão de férias anuais de 30 (trinta) dias.

§1º - As férias coletivas dos profissionais do Magistério serão usufruídas dentro do mês de janeiro, mediante divulgação do calendário escolar anual, excetuando-se o recesso escolar referente aos meses de julho e dezembro de cada ano.

§2º - O período de recesso de 15 (quinze) dias ocorrerá, preferencialmente, no mês de julho de cada ano.

I – O período de recesso não será considerado férias anuais para nenhum efeito legal.

II – No período de recesso escolar, o professor ficará à disposição da gestão, podendo ser convocado para reuniões, reposições de dias letivos, cursos de aperfeiçoamento, aplicação de exames aos alunos da rede, dentre outras tarefas de interesse da unidade escolar.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 01 de julho de 2019.

MARCELO BRAUNE
Prefeito em Exercício
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo





Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo








